
ESTADO DA PARAÍBA

CÂMAKA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

PRO3ET0 DE LEI NS 012/93. Construção d> um CEMITÍRIO no SÍtio
Olho D*água,deste Município*

A MESA DA cSm«RA MUNICIPSL DE SANTANA DE MANGUEIRA,ESTADO DA PA
RAÍBA,FAZ SABER QUE APROVA A SEGUINTE LEII

ART.lfi)-Construção de um CEMITÍRIO no SÍtio OLHO D»/(GUA,a 18 Km
desta Cidade*

O ART,2c)-Esta Lei entra vigor na data de sua Publicação,sãà rev_o
gads as Disposições em contrário.

PASSO DA CÍMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE «BNGUEIRA-PB.

SALA DAS SESSClES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA,EM

11 DE OUNHO DE 1.993,

-7 f / yer-' PRESIDENTE
SEVERINO FERREIRA LIMA 1)

VICE PRESIDENTE

ANTONIO GUABIR^A NETO

W s — oí -—' iD secret/Trio
oão BOSCO Q&5^USA MANGUtlRA^

p Ç7^:>LPJ T7./^ WmOc 2QSECRETáRI0
Djósí ferreVra filho






